
- PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGI. AIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio ~O 724/2025,~GAPRE
Uruguaiana. 03 de otubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Goaçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentissino Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmen:e. em atenção ao disDosto no
inciso XIV do art. ~6 da ei Orgânica do Municípic ce Uruguaian& vimos pelo
presente, encaminhar o Oftcio n° 389/2025 - ADM do Hospital Santa Casa de
Uruguaiana. etc resposta ao Oficio n° 1539/2O25IDLEG, dc Poder Legislativo, onde
a Vereadora Manoela Couto realiza indicação, conforme documento em anexo.

Sendo o que :inhamos para o mome’-to, despeço-me com ‘.otos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
infonnações que airxia se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado e David,
Prefeito MunicipaL
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Hospital Santa Casa de Uruguaiana

OFÍCIO N° 38912025-ADtJ

Uruguaiana 0 de outubro de 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipai de Ur~guaiana

Assunto: Resposta ao Ofício Executivo n° 1 539123251DL2G — Câmara Muri*a de
Uruguai~ia e ao Oficio n° 697/2025/GAPRE — Prefeitura Mtnbipal de Uruguaiana.

Senhor Presidente,

Em atenção ac Ofício Executiio no 1 53912O25IDLEG, de autona da Vereacora
Manoela Cotto e encam nhacc por Vossa Excelêric:a em 18 de setembro de 2025, bem
como ao Ofício r° 697i2C25/GAPRE, da Prefeitura Municbai de Jru~jaiana, que solicita
manifestação ac&ca do tema tratado, vimos por meio oeste atresentar os oevidcs
esclarecimentcs.

O Gestor Administrativo da Santa Casa de U-uguaiana S. Dionathan da Si veira
Nicorena, considerando a relevância do assunto aoordado, informa que esta em o era
análise e adequação às cbsposi;ões da Portaria ConjJlta MSMEC n° 8.033, publicaca em
29 de agosto de 2C25. a qua dispõe scbre os novos requisitos para a certificação de
Hospitais de Ensino no Brasil.

A referida legislação busca forta ecer o Sistema Único de Saude (SJS) por meio da
formação qualifiDada de profissionais, estabelecendo ciretrizes pare a hitegração do ensino
e serviço, com vistas a alinhar a fo-rnação acadêmica às ie~ess dades eais da rede
pública de saúde, além de fomentar a pesquisa e a inovação en saide

Diante dessa importância, foi editada Portaria de Noneaç~o, oonstftubido a
Comissão Inte-na de Hcspital de Ensiio, composta por furcicnãts desta instituição, bem
como membros tonvidados da Universidade Federal do 2anpa — UNIPAMPA e da
Secretaria Municipal de Sai~de oe Uruguaiana, confcrme documento anexo.

Sendo o qie nos c~6ià para o momento, renovamos nossos votos de consideração
e colocamo-nos à disposi o para~s de dos e~c~arecimenbs adicicnais.

Atenciosamente.

Dionathan da Silveira Nicorena
Gestor Administrativo

Santa Casa de Uruguaiana
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HOSPITAL SANTA CASA DE L~UGUAlANA
PORTARIA DE NO ÇÃO

O Gestor Adninisrativo do Hospital Saita Casa de Urugua ana, no uso de suas atribuições
administrativas e em coriformicade com as diretrizes institue oiais ioltadas à consolidação
das ações de ensino zesquisa e extensão em saúde, tendo en vista a publicação da
Portaria Conjuma MS,’MEC no E.033, publicada em 29 de agosto de 2325, que trata sotre a
solicitação de crece9ciamento corno hospital de ensino

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir a Comissão Interna de Credenciamento de Hospital de Ensino do
Hospital Santa Casa de Uruguaira, designanco os seguintes membros titu ares

• Fisio. Dr. Rafael Malheiros — Doutor em CÊncias Fisiolágicas. P.esoonsável zelo
Núcleo de Eisfrio e Pesqu sa (NEP) do Hospital;

• Enf. Caroline Ribeiro Carvalho — Enferm~ra do NEP e co Núcleo Interno de
Regulaçâc;
Enf. Emersot Nunes Risso — Enfermeiro da Coordenação Assistencta do
Hospital;

• Enf. Sidney Batista de Oliveira Junior — Eiferneio da Coordenação
Assistencial c~ UPA.

Art. 2° - Convidar para corpor a comissão, na quahdade de membros externos
colaboradores:

• Prof.a Dr.a Cheia Stcpiglia — Diretora do Dampus U-uguaiana da Uiiversieade
Federal dc ~anpa (Unipampa;

• EnL Dra. Buna Furtado Gomes — Enferm&a da Secretaria Municpal de Saúde
de UrLgu~ana

Art. 3° - A Cortissão ra institjída terá por Inalidace planejar organizar e acomparnar as
atividades relacionacas à consolidação do cedenc:amento do hospital Santa Casa de
Uruguaiana erquaito Hospital de Ensiio, fortalecendo a integração
ensino-serviço-comun cade, em consonância com as norrratvas ‘r. gentes do Ministerio da
Saúde e Ministério ca Ecucaçãc.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

\ \ ~‘
Uruguaiana, 15 de setenbro de 202

~
Dionathan da Silveira Nicorena

Gestor Administrafro
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OFÍCIO EXECUTIVO N2 4S3~ /2025/DLEG

Ur~gta ana, 18 de setemoro de 202

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgaco de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Sen nor Prefeitos

1. Servinio-nos do presente para, em atenção à Indicação n4 388, ca Vereado
Manoela Couto, aprovada pe o Plenário, indicar a Vossa Excelência que sejam realizados s
trâmites burocráticos e administrativos necessários, para que c Hospital Saita Casa de Caridad
de Urugualana,. possa obter a Certificação de Kosptal de Ens no, conforme Portar a Conjunt
MS/MEC n9 8.033/2025, ocservados os requisites legais, em parceria com a ~..niversidade
Federal do Pampa — LNIPAMPA.
2. A Santa Casa de Caridade de Urugualana desempenha papel central n
assistência à saúde ca população do município e da região, além de servir, há anos, com
campo de prática e aprendizagem para cursos da área da saúde da UNlPAMl~, ewecialment
Medicina, En’ermagern e outros vinculados às ciêncas da saúde.
3. Com a publlcacão da Portaria Conjunta MS/MEC qQ 8.033, ce 29 de agosto d
2025, foram estaoelecidos c~ -equisitos para a obtenção da CertVicação de Hospital de Ensin
voltada ao reconnec mento Ce unidades hospitalares que integrem ensino, serviçc, pesquisa
gestão, conso idanco-se como espaços estraté~cos para a formação crítica, ética
comprometida com o Sistema Úrico de Saúde — SUS.
4. Entre os objeffvos da certificação, destacam-se a promoção da integração ensino-
serviço, a qualificação da formação acadêmica, o fortalecinierto da educaçãc permanente em
saúde, o incentivo à Desquisa, inovação e desenvolviiiento tecnológico, além do fortalecimento
da assistência especializada a população.
5. Dessa ‘orma, a Qbtenção da certficação permitirá tiue a Santa Casa de Caridade
de Uruguaiana amplie seu protagonismo como amb ente de prática e aprendizagem, trazendo
benefl’cios taito para a formação dos profissionais da saúde quanto para a qualidade do~
serviços prestados à comunicade.
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PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

6. Nesse sentido, indica-se que o Pode Exec~.Mvo Municipal, em parceria com a
direção da Santa Casa e wm a UNIPAMPA, constitua comissão específica para observar e
cumprir os requisitos estabelecidos pela normativa vigente, garantndo a tramitação
administrativa iecessária para viabilizar o orocesso de certificação.
7. Assim, a presente Indicação busca promcver a valorização do hospital, dos
profissionais de saúde e dos estudantes, fortalecendo a integração entre ensino, serviço e
comunidade, e contribulndc sara o desenvolvimento da saúde pública de Uniguaiana.

Atendosame’ite,

Ver. 1
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